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PrêIêltura Municipal
Dom Pedro de Alcântarâ
Rio Grande do Sul- Brásil

JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Trata-se o presente de julgamenlo dos recursos apresentados pelas

EMPTESAS CONSTRUÇÕES E URBANIZADORA CL MORANDI LTDA, ADEMIR

BATISTA DA SILVA CONSTRUÇÔES LTDA E CONSÓRCIO GN MANENTI,

consórcio este a ser formado pelas empresas GN ASSESSORIA EM ENGENHARIA

LTDA e MANENTI EMPREITEIRA E TERRAPLANAGEM LTDA,

Em sede Íêcursal, a empresa CoNSTRUÇÔES E URBANIZADORA cL

MORANDI LTDA âpresentou dois recursos: o primeiro requerendo a revisáo no

tocante a concessâo dos benefícios da Lei Complementar n' 126/2006 a empresa

CONSTRUÇÓES E PAVMENTAÇÕES BAUER LTDA, ViStO qUE ESIA tETiA

fetuÍamenlo superior âo permitido pela citâda lei e o segundo em Íeleçáo a

habilitação da empresa JOSÉ VALCI E ClA. LÍDA, aduzindo, em apertada sintese,

que a prova de inscrição municipal continha atividade diversa do obieto licitatório.

A empTesa AOEMIR BATISTA DA SILVA CONSTRUÇÓES LTDA

apresenlou recurso administrativo contra sua inabilitaçáo no certame lciitatórios por

náo ter comprovado os quantitativos minimos de execuÇão de obra previsto no item

5.1.3, "c" do edital. Também alegou que a ausência das notas explicativas de seu

balanço contábil também não justificaraam sua inabilitaçáo. Requereu a revisáo da

decisáo e sua habilitaçáo a participar da próxima fase do certame.

Já o CONSÓRCIO GN MANENTI, consórcio este a ser formado pelas

empTesas GN ASSESSORIA EM ENGENHARIA LTDA C MANENTI EMPREIÍEIRA

E TERRAPLANAGEM LTDA CONSÓRCIO GN MANENTI, CONSóTCIO ESIE A SET

ÍoÍmado pelas empresas GN ASSESSORIA EM ENGENHARIA LTDA e MANENTI

EIVIPREITEIRA E TERRAPLANAGEM LTDA âPresentou curso administrativo

alegando quê sua inabilitação foi ilegal e injustificada. A legaçóes
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recursais sustentado: a) nulidade do ato administralivo, eis que náo haveria ocoÍrido

o julgamento na fase de habililação, b) necessidade de retificaçâo do MemoÍando

lnterno no 68, eis que este náo teria justificado em qual ponto a êmpÍesa Manenti

Empreiteira ê Terraplanagem Ltda, integrante do futuÍo consórcio, náo teria etendido

ao item de insolvência êxigido no item 5.14 do edital, c) necessidade de retiÍicaçáo

do parecer juridico no 15112023, eas que a vedaÇão dos somâtórios de atestados de

capacidade técnica por empresas participantês de consórcio é vedado pelo art. 33,

lll da Lêi no 8.666/93, bem como da nulidade da exigência de quantitativos mínimo, o
que é vedado pelo Tribunal de Contas da União. Diante a este fatos, requereu o

julgamento objetivo quanlo a fase de habilitaçáo, a retificação do Memorando lnterno

68, a retificaçáo do Parecer Jurídico n 131D023 e que seja afastada a condiçáo de

EPP da licatante Construçáo e Pavimentação Bauer Ltda.

Todos forma intimados dos recursos apresêntados, sendo

apresentadas contrarrazÕes.

Submetida a matéria a análise da assessoria jurídica do município

esta emitiu pareceres.

Pois bem, no mérito do presente recurso, adotamos na íntegra a
opinião externada pela assessoria .iurídica do municipio nos pareceres no

'16512023, 16612023, 16712023 e168t2023, os quais passam a Íazer patle

integrantê do presêntê julgamento.

Dessa forma, julgamos improcêdentes os recurso administrativos

apresentado§ por coNSTRUÇÔES E URBANtzADoRA cL MoRANDt LTOA, para

manter os beneficios da Lei Complementar no 12312006 a empresa Construção e

Pavimentação Bauer Ltda e manter a habilitaÇão da empresa J Cia Ltda,

bem como improcedente o recurso apresentado ADEMIR BATI
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Destaca-se ainda que todos os recursos foram apresentados de

forma tempestiva, motivo pelo qual o mérito dos mesmos está sêndo

analisado.
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CONSTRUÇÔES LTDA, mantendo sua inabilitaçáo a próxima Íâse do certame

licitatório.

Em relação ao recurso apresentado pelo CONSÓRCIO GN MANENTI,

consórcio este a ser formado pelas empresas GN ASSESSORIA EM ENGENHARIA

LTOA e MANENTI EMPREITEIRA E TERRAPLANAGEM LTDA, julgamos o recurso

apresentado procedenle em parte, pâra declarar que em relação ao seu balanço

patrimonial náo há motivos para a sua inabilitaçáo, para declarar que houve o

julgamento objetivo da fase habilitatória e improcedente no tocanle a sua

inabilitaçáo, mantendo sua inabilitaçáo a próxima fase do certame licitatório eis que

seus atestados de capacidade técnica e CATS não apresentam a comprovaÇáo da

execuçáo de drenagem pluvial com diâmetro mínamo 60 mm em 457m, como

exigido no item 5.1.3, 'c" do Edital.
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